
PARECER N°   171  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
141/2023, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira “Obriga as
farmácias  instaladas  no  Município  de  Araucária  a
disponibilizarem  recipientes  para  recolhimento  vencidos,
dando-lhes devido encaminhamento, nos termos da resolução
306 da ANVISA”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  141 de 2023, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Ricardo  Teixeira “Obriga  as  farmácias  instaladas  no

Município  de  Araucária-PR  a  disponibilizarem  recipientes  para  recolhimento  de

medicamentos vencidos, dando-lhes o devido encaminhamento, nos termos da resolução

306 da ANVISA.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –  “O Brasil é o sétimo

maior  consumidor  de  medicamentos  do  mundo,  no  entanto,  mesmo  ocupando  esta

colocação, possui pouca legislação sobre o seu descarte, quando vencido ou sem uso. O

descarte de medicamentos é um problema que ocorre no mundo todo e é relativamente

novo.  A falta de informação e ainda o descarte incorreto acarreta grandes os riscos à

saúde humana e ao meio ambiente, como:apresentar riscos à água, ao solo,aos animais

e à saúde pública. O descarte de medicamentos no lixo comum ou no vaso sanitário é

extremamente  nocivo  ao  meio  ambiente,  porque  por  não  serem  os  medicamentos

metabolizados podem chegar em sua forma original aos aterros,contaminando o lençol

freático em concentrações até maiores que via esgoto. Ainda, os medicamentos diluídos

em  água  podem  interferir  no  metabolismo  e  no  comportamento  de  organismos

aquáticos,contaminando a cadeia de animais fluviais e marinhos, muitas vezes utilizados

para consumo humano. Os antibióticos expostos ao meio ambiente tornam as bactérias

resistentes ao antibiótico em questão.” 
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A presente proposição vem de encontro com o disposto no art. 94 da Lei Orgânica

de Araucária, que expressa que:

Oportuno mencionar que o objeto da presente proposição já está contemplado na

obrigatoriedade imposta pela Lei Estadual do Paraná nº 16322/2009,que dispõe em seu

art. 1º que:
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Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.



Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a pretensão

do  Vereador,  por  todo  o  exposto,  conclui-se  que  somos  favoráveis  a  tramitação  do

presente Projeto de Lei.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 4 de julho de 2023.

Vilson Cordeiro

Relator CJR
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Art. 1º É de responsabilidade das indústrias farmacêuticas, das empresas 
de distribuição de medicamentos e das farmácias, drogarias e drugstores 
darem destinação final e adequada aos produtos que estiverem sendo 
comercializados nestes estabelecimentos no Estado do Paraná, que 
estejam com seus prazos de validade vencidos ou fora de condições
de uso.

§ 1º Para efeito desta lei, considera-se farmácia o estabelecimento de 
manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

§ 2º Para efeito desta lei, considera-se drogaria o estabelecimento de 
dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos em suas embalagens originais.

§ 3º Para efeito desta lei, considera-se drugstore o estabelecimento que, 
mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas mercadorias, com 
ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais alimentos 
em geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos domésticos,
podendo funcionar em qualquer período do dia e da noite,
inclusive nos domingos e feriados.

§ 4º Para efeito desta lei, considera-se empresa de distribuição aquela que 
fornecer insumos e medicamentos às farmácias, drogarias e drugstores.

§ 5º Para efeito desta lei, considera-se indústria farmacêutica o fabricante 
de medicamentos e insumos necessários à sua manipulação



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de julho de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°171/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

141/2023.

Araucária, 11 de Julho de 2023.
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